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CISVALE

CoNsÓRCIo PÚBLICO DE SÁÚDE INTERFEDERATIVO DO VÂLE DO CURU

APUIARÉS - CAUCÁIA - GENERÀL SÂMPAIO - ITAPÂ]É. PENTECOSTE - PARACURU - PARÁIPÂBÂ . SÃO GONçALO DO

AMÂRÁNTE - SÃO LUIZ DO CURU . TEJUÇUOCA

EDITAL

pnecÃo pRESENCTAL No. 018/2oL7- PP

Regido pela Lei No. 1O.52O, de L7 l07 l02 e subsidiariamente pela Lei No.
8.666 de 2110,6193 (com as alterações da Lei No' 8.883/94 e da Lei No.
e.648/98).

A Pregoeira Oflcial do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, torna público para conhecimento de todos os interessados que às O8:3O

^ horas do dia 13 de Dezembro de 2OL7 Vale do Curu - CISVALE , localizada na

Rua Juaci Sampaio Pontes no1696 B, Centro, Caucaia - Ceara, em sessão pública,
dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes
concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos
de habilitação da licitação modalidade PREGÃo PRESENCIAL No. 018/2O17- PP,
identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo
de acordo com a Lei No. LO.520|O2 e Lei No. 8.666/93, alterada pela Lei No.
8.883/94 e legislação complementar em vigor.

Registro de Preços para futura e eventuais aquisições de
extintores de incêndio, placas de sinalização, fita de
demarcação e suporte de parede bem como realização de
serviços de manutenção e recarga de extintores de incêndio,
para atender as necessidades do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale Curu- CISVALE

Unidade Gestora: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu
- CISVALE

Critério de
Julgamento:

Espécie: Pregão Presencial/ ATA DE REGISTRO DE PRECO
Data e Hora de

Abertura: 13 de Dezembro de 2O17 às 08:30 horas

Prazo de execução: 12 (doze) meses.

Objeto:

MENOR PREÇO POR LOTE

Compõem-se o presente Editai das partes A e B, coniorme a seguirapresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento
e formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Especificação do Objeto;
Ânexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - C.ucaia-CE - CEpr 61.600-O6O
Fone/Faxr(AS)3342-276, CÍ{PJ(}tF)no12.768.835/0001-7S

www.cisvale,com.br E-mail: consorciocisyaleognail,com
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SECRETÁRIA DA SAÚDE
Goveno do E3tado do CeaÉ

CISVALE

CoNsÓRCIO PÚBLICO DE SÂÚDE INTERFEDERÁTIVO DO VALE DO CURU

APUIARÉS - CAUCAIÁ - GENERAL SAMPAIO - ITAPÂIÉ- PENTECOSTE - PARACURU . PARÂIPABA - SÃO GONÇALO DO

AMÂRANTE . SÃO LUIZ DO CURU . TEJUçUOCA

Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Ata de Registro de Preço /Minuta do Contrato.

1. DO OB'ETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços Para futura e
eventuais aquisições de extintores de incêndio, placas de sinalização, fita
de demarcação e suporte de parede bem como realização de serviços de
manutenção e recarga de extintores de incêndio, Para atender as
necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu-
CISVALE , tu,Jo conforme especÍficações contidas no TERt'lO DE REFERÊNCIÂ
constante do Anexo I do Edital.

<:ISVA.LE

2. DAS COI{DrçôES
PRESENTE LrCÍTAçAO

PARA PARTTCTPAçÃO E CR.EDENCrAlrrEnrO Nn

2.1 - Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica, empresa ou
sociedade empresái=ia, locaiizada err-r qualquei' Unirlade da Federação, cadastrada
ou não no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,
que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualiflcação técnica e
econômico-financei ra.
2.1.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização
do ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e
hora.
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01
(um) representante, devidamente munido de documentação hábil de
credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do

,,\ procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.
2.2.i - Entende-se por documento hábii de credenciamento o insti-umento
particular ou público de mandato, conforme modelo discriminado no Item O3 do
ANEXO II deste Edital, com a firma do outorqante reconhecida, conferindo
poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por
sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com
poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove a titularidade do
outorgante (Contrato Social, Certidão Simplificada Atualizada, etc).
a) Cópia de seu documento oficial de identificação e CPF do sócio (s) e do
representante, válido(s) na forma da Lei;

b) Contrato Social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em
vigor devidamente registrado em órgão competente.

R.ua Juacl Sâmpaio Pontes no 16968 - Cêntro - Cauceia-CE - CEp:6t.6OO-O6O
Fonê/Fax: (aS) 3342-2767 C pJ(HF) no 12.768.835/OOO1-75

www.cisvalê.com,bÍ E-mall: consoÍclocisvale@gmail,com I
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c) Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da Proponente, compreendendo
toda a parte Interna e Externa com suas respectivas instalações, Fachada
juntamente com documento de água ou Luz ou Telefone ou outros que comprove o
funcionamento da empresa a participante do certame.
d) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências
quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no
Item 02 do ANEXO III deste Edital;
2.2.3 - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de habilitação,
para que pcssam ser anallsadcs no início dcs trabalhcs, antes da abertura desses
envelopes.

^ 2.2.4 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor
^do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só ãe poderes de

representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal
condição, na forma do item 2.2.L, nos quais estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3 - A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da
comprovação de que se trata o subitem 2.2.1 ou dos documentos tratados nas
alíneas do subitem 2.2.2, implicará no NÃO CREDENCIAMEÍ{TO do
representante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e
lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o
transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso,
.ralendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.3.1 - A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento,
de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação
previstas no Edital, alínea "b" do subitem 2.3.2 elou a incompatibilidade dos
objetivos sociais da licitante com o objeto da licitação importa na preclusão do

a direito de particlpar das fases subsequentes.
2.4 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto,
não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
empresa/entidade licitante.
2.5 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou
representantes comu ns.
2=5.f - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço fo!- constatada a
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.5.2 - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de
preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente dos preços propostos.
2.ô - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se

Rua Juaci Sampelo Pontes no 16968 - Cêntro - Ceucaia-CE - CEp:6l.6OO-O6O
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encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de
incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , ou tenham sido declarados
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.7- Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP),
nos termos da Lei Complementar No. 123106, para que estas possam gozar dos
benefícios previstos na referida Lei é necessário, à época do credenciamento,
manifestaçãc de curnprir plenarnente cs requisitcs para classificação connc tal, ncs
termos do art. 3 do referido diploma legal, por meio da Declaração de

^ Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio
formulário de credenciamento (ANEXO II).
2.7.1- Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou
EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame,
deverá apresentar a declaração de que trata o Item 2.7, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se
compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei Complementar No, 123/06.
2.7.2 - A participação de empresas classificadas como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte (ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal
conforme o item acima, somente será permitida caso tais empresas tenham
manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou
EPP, conl'orrne dispõe o Item 2.7 deste capítulo.
2.7.3 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar aA
Pregoeira antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei
Complementar No. 123106 os documentos:
I - empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei

,-, Complementar No. t23106:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da
Secretaria da Receita Federal, http://receita.fazenda.gov.brlsimDlesnacional;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
impedimentos previstos do 5 +o do art. 3 da Lei Complementar No. 123106.
2.7.4- Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO IJCITATóRIO
3.r-o presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases
distintas:
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços,,e..documentos de
habilitação";
3.!.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação
inicial;

Rua Juaci Sâmpa i o Pontês no 16968 - Cêntro - Câucaia-CE - CEp: 61.600-060

e
Fone/Fax: (aS)t342-Zt6t CÍrpJ(HF)no12.168.835/OOOl_7swww.cisyale.com,br E-nail: consorcioclsyâle@gmail.com



C-ISVA,LE

SECRETÁRIA DA SAÚDE
GoY€ o do Estado do Ceará

+)
@

L.-

-
üCISVALE

CoNsÓRc]o PÚBtIco DE SÂÚDE INTERFEDERATIvo Do VALE Do CURU
APUIARÉs - CAUcÂIÁ - GENERÁL SÂMPAIo . ITAPA,É. PENTECoSTE - PÂRÁCURU . PARAIPABA. SÃo GoNÇALo Do

AMARÂNTE - SÁo LUIZ Do CURU - TEJUÇUoCÂ

3.1.4 - Lances verbais entre os classificados;
3.1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6 - Recursos;
3.L.7 - Adjudicação.

4. DOS ENVELOPEST EOCUIIEITITOS A SERETII APRESENTADOS
4.1 - Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação", sendo
vedada a remessa por via postal.
4.2 - Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos

a"Documentos de Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados,
opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , identificados com o número da
presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação
e, respectivamcnte, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou
"Documentos de Habilitação").
4.3 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope,
documento será aceito pela Pregoeira.
4.4 - todos os documentos necessários à participação na presente licitação
poderão ser apresentados em original, cópia do original autenticada por cartório
competente.
4.4.1 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.
4.4.2 - Os documentos necessários à partícipação na presente licitação,

^ compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preçós e
seus anexos, de.,,erãc ser apresentadcs no idÍoma oficial dc Br-asil.
4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
juramentado.
4.3.4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o
respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela
Pregoeira como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal específica
em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PRE
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5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel
timbrado oU com carimbo do interessado, manUscrita em letra de fOrma em tinta
não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer
processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo
na parte externa do envelope as seguintes indicações:

AO CONSó
. CISVALE
PREGÃO PRESENCIAL NO. O18/2017
LICITANTE:
CNPJ NO.
ENVELOPE NO. 01 - PROPOSTA DE PREçOS

RCIO PUBLICO DE SAúoe rrrenrEDERATrvo Do vALE Do cuRU

^ 5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado
no ANEXO I deste Edital, contendo:
5.2.1 - A modalidade e o número da licitação;
5.2.2 - Endereçamento aA Pregoeira do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE ;
5.2.3 - Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do
proponente, conforme o casoÍ número da conta corrente, agência bancária,
identificação do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço
eletrônico;
5.2.4 - Prazo de execução do serviço/ Aquisições conforme os termos do edital;
5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas
incidentes sobre a execução dos serviços/ Aquisições.
5.2.7 - Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bem
como o valor global do item deverão ser apresentados em algarismos e por

^ extenso.
5.2.8 - Quantidade e os Valores ofertadospara cada ltem, deverão ser
observadoso disposto no ANEXO I deste edital;
5.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam
incidir sobre a execução dos serviços/ Aquisições.

re
5,3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em Lei,
5,5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitár'los e totals, prevalecerão os
primeiros, devendo à Pregoeira proceder às correções necessárias.

Ruâ Juacl Sâmpalo Pontes no 16968 - CentÍo - Caucaia-CE - CEpr 61.600-060
Fon€/Faxr (AS)3142-2767 CÍ{Pl(ÍF)no12.768.t35/0001-75
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5.6 - No caso de julgamento por "MENOR PREÇO POR LOTE", serão
desclassificadas as propostas com erros nos somatórios ou multiplicação que
implicará mudança no valor final. No caso de julgamento por "MENOR PREÇO POR

LOTE" serão desclassificadas as propostas com erros nos somatórios ou
multiplicação que implicará mudança no valor final global ou do Item.
5.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos
pelos licitantes.
5.7.1 - A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua
integralidade, conforme Termo de Referencia do edital.
5.8 - A apresentaçãc da proposta de preços innplica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços/
Aquisições e as condições de participação, competição, julgamento, bem como a

^ aceitação e sujeição int€gral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente à Lei No. l0.52OlO2 e Lei No. 8.666193, alterada e consolidada.
5.9 - Na análise das propostas de preço, a Pregoeira observará preferencialmente
o preço unitário/total, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e
oportunidade observar o preço total.
5.10 - Será desclassiflcada a proposta de preços apresentada em desconformidade
com este item.
5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não
sendo admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira.

6. DOS DOCUMENTOS DE TIÂBILITA
6,1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos
exigidos em uma únÍca via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste
edital contendo a se uinte inscri ão no seu frontis rcro:

6.2 - Os Interessados não cadastrados no Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Ci.iri.i - CISVALE , na forma dos artigos 34 a 37 da Lei
No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante
a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.7), os
quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
validade.
6.3 - RELATTVA À HABTLTTAçÃO JURÍDrCA:

Rua Juaci Sampaio Pontês no 1696B - CentÍo - Ceucaia-CE - CEP: 61.600-060
Fone/Far:(43)3342-2767 CrIPJ(ÍrlF)no12.768.835/0001-75
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6.3.1 -REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da lunta onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.3.2 -ATO CONSTTTUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL E SEUS
ADTTTVOS OU ÚLTTMO ADITTVO CONSOLTDADO, em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

a 6.3.3 -INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedade simples -
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada
de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registros das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opei'a com averbação no Cai'tório onde tem sede a môti'iz.
6.3.4 -DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade
6.3.5- Alvará de Funcionamento Expedido pelo município da sede da Licitante.
6.3.6 -Certidão simpliÍicada e especíÍica emitida pela junta comercial não superior a
30 (Trinta) dias.

6.4 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

^ de atividade e compatível com o objeto contratual;
6=4.3 - Certldão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Trlbutos Federais e a
Dívida Ativa da União (PGFN);
6.4.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual da sede ou de
seu domicílio;
6.4.5 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda MunÍcipal da sede ou de
seu domicílio (Geral ou ISS);
6.4.6 - Certificado de Regularidade Fiscal - CRF junto ao FGTS;
6.4.7 - Prova de situação i'egular perante a }.lstiça do Trabalho, através da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei No. 12.440/LL.
6.5 - RELATIVA A ECONOMICO.FINANCEIRA:
6.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada de declaração oficial na
qual conste a relação dos distribuidores das ações de Falência, Concordata ou
RecuperaÇão Judicial;

Rua Juacl Sempaio Pontes no 1696B - CêntÍo - Caucaia-CE - CEpr 61.600-060
Fone/Fex: (AS) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/000r-75

www.clsvale.com.br E-mail: consorcioclsvâlêOgmail.com

@



SECRETÂ.RIÂ DÂ SAÚDE
Go\ êmo do Estado do Cerr'á s3

<]IS.VALE CISVALE

CoNsÓRcIo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIvo Do VALE Do CURU
APUIARÉs - CAUcÁIA. GENERÁL SAMPÁIo - ITAPAJÉ. PENTECoSTE . PARÁCURU . PARAIPABA - SÃo GoNçALo Do

AMARANTE - SÁO LUIZ DO CURU . TEJUçUOCÁ

6.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como
por sócio, gerente ou diretor acompanhado do livro termo de abertura e
encerramento e CRP do contador,
6.6 - RELATTVA À QUALTFTCAçÃO rÉCnrCe:
6.6.1.- Atestado ou declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou de direito privado, que comprove que o licitante esteja
executando ou tenha executado eficientemente os serviços / Aquisições compatíveis
em características, com o objeto da presente licitação, e comprovação de aptidão

^ com o objeto da licitação, conforme os incisos I e II do aÍt 30 da lei no 8.666/93
acompanhado de documento contratual e fiscal com a firma reconhecida do
declarante.

6.6.2 - A proponente deverá apresentar comprovante de credenciamento junto ao
Corpo de Bombeiros do Estado, onde se localizar a sede/filial participante, para
realização de serviços de recarga de extintores/Aquisições;
6.6.3 - Declaração, em papel timbrado, que a licitante prestará serviços de
fornecimento de recarga de extintores de incêndios/Aquisições, deverão atender ao
especificado nas normas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT) em especial a NBR 9444, 12992, 117L6,9443, 1L7L5,11863, nas
Àl^-Éâ-
r rrrr I I to5
6.6.4 - Certificação do Inmetro - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial, para a empresa de venda, recarga e manutenção de
extintores, estar apta a funcionar, de acordo com a Portaria do Inmetro no 158 de
2006.

:,6.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
6,7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de
27110/L999, publicada no DOU de 28/L017999, e ao inciso XXXIII , do att.7, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante no ftem 04 do ANEXO II deste edital;
6.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e
seus anexos, confcrme mcdelo constante no Item O5 do ANEXO II deste edital;
6.7.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Item O6 do
ANEXO II deste edital (art. 32, §2o, da Lei No. 8.666/93).
6.8 - No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NO
coNsóRclo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do CURU -
CISVALE, a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser
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substituída pela apresentação do Certiflcado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,Certidão
Negativa de Débitos Federais,Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS,
juntamente com os Documentos exígidos os Itens 6.6 e 6.7 assegurado, neste
caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.8.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE deverá também se
encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9 - A documentação ccnstante dos envelopes de habilitação que forem abeftcs
integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.
6,9.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não

^ declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por
seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão
em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.
6.10 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos
em seus conteúdos e forma.
6.1l-Todas as declarações exigidas para este certame deverão ter identificação do
signatário com firma reconhecida.

7. D^ PUBLICA DO PR
7.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão
pública, dirigida por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do
Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a

^ legislação em vigor.
7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes dc início da sessãc os !'epresentantes dos
interessados em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento
junto a Pregoeira, identificar-se e comprovarem a existência dos necessários
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame, na forma do item 02 deste instrumento, assinando então
lista de presença,
7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na
presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais
pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou
seu representante os documentos de credenciamento, os envelopes distintos,
devidamente lacrados rubricados nos fechos, contendo as propostas de preços e a
documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome
dos licltantes que asslm procederam.
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7.3.L - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope
ou documento será aceito pela Pregoeira.
7.3.2- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer
licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Pregoeira.
7.4 - Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os
licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a
Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
pt'cpostas de preços para a execução do objeto da presente licitação e os
respectivos valores ofertados.
7.4.1 - Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR

^ PREçO POR LOTE, observado as demais condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.
7.4.2 - Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas,
ocasião em que se verificará a conformidade dessas com os requisitos estabelecidos
neste edital.
7.4.3 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do
edital serão classificadas a oferta de menor preço e as ofertas com preços ate 10olo
(dez por cento) superiores àquela para que seus autores possam apresentar lances
verbais, de valores distintos e decrescentes, até que as licitantes manifestem
desinteresse em apresentar novos lances. Dos lances ofertados não caberá
retratação.
7,4.4 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item
anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores possam
apresentar lances verbais, sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

^7.4.5 - 
Havendo empate de propostas no limite de 10olo (dez por cento), bem

como no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço
serão selecionadas para a fase de lances.
7.4.6 - O prazo para formulação de lances verbais e o valor mínimo entre lances
poderão ser acordados entre os credenciados e A Pregoeira por ocasião do início da
sessão pública.
7.4.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela
Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a
manutenção do último preço apresentado por ela, para efeito de or-denação das
propostas salvo em se tratando de empresa ME ou EPP.
7.4.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pela
Pregoeira, as licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.
7.4.9 - Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances
verbais, ou após a fase de lances, permanecendo o empate, será observado, pela
ordem, o disposto nos incisos II do § 20 do art. 3 da Lei No. 8.666/93, e,
permanecendo o empate, será efetuado novo softeio.
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7.4.LO - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o
menor preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma
microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte (EPP), A Pregoeira
procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com
preço até 5olo (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante
nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem classificada para ofertar, no
prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão, nova proposta com valor
inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta
será considerada vencedora.
7.4.11 - Caso a ME cu EPP rnais bem classificada, convocada ncs te!'mos do item
anterior, não apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão
convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP remanescentes, que

^ porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5olo superior ao
melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.4.L2 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que
tiveram lance final com preço até 5olo superior ao melhor registrado, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a
nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova proposta às
demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada
no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.4.13 - Se a primeira classificada for uma "microempresa" ou "empresa de
pequeno pofte", conforme o art. 3 da Lei Complementar No. 123106, será ela
considerada'rencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os
documentos de "HABILITAÇAO" da referida licitante para verificação do
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.L4 - Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira
classificada não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada

,.. vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os
documentos de "HABILITAÇAO" da referida licitante para verificação do
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.15 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em
situação regular, conforme estabelecido neste edital.
7.4.16 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor
preço, serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante
atenda às condições firadas neste edital.
7.4.17 - Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na
documentação fiscal exigida, desde que conste em seu credenciamento a
declaração prevista neste Edital, será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis
contados a partir da data que ela for declarada vencedora da etapa de lances da
presente licitação, prorrogáveis por igual período, desde que seja requerido pela
interessada, para a apresentação da comprovação da regularidade fiscal,
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